CONCEICAO DO COITE - BA
PODER LEGISLATIVO
GABINETE DO PRESIDENTE

DESPACHO DO PRESIDENTE

O Requerimento N° 76/2024 visa a apresentar Mocéo de
Aplauso foi apresentado via SAPL. Na conferéncia foi
verificado que nédo atende ao requisito do art. 66, § 10, que

estabelece:

“§ 10. Somente serdo aceitos pelo Presidente da Céamara os
requerimentos para mocéo de aplauso quando observado o interesse
publico ou beneficio a coletividade ou que tenha importante
repercussao social.”

Assim, ndo aceito o Requerimento sob andlise por
auséncia de elementos essenciais.

No momento, NOTIFICO o autor para que no prazo de
05(cinco) dias sejam sanadas as falhas com o prejuizo de

arquivamento da proposicéo.

Sala das Sessdes da Camara Municipal,
Conceicéo do Coité, 16 de maio de 2024.
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